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2565050- C3/ 2019-00463/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00011926720198172001 

  

                  

                                         ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove WILLIAM DA SILVA LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, o autor sobre os fatos narrados na inicial, bem como 

toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Em analise a narrativa dos fatos no boletim de ocorrência, verifica se que a mesma não resto conclusiva, motivo 

pelo qual pugna a ré pela intimação pessoal do autor para que preste esclarecimentos acerca da dinâmica do 

acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

MANIDFESTAÇÃO AOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO 

A ré reitera os termos apresentados anteriormente, ressaltando a ausência de nexo causal entre o 
acidente e as lesões apresentadas, bem como, salienta não ser crível que com os avanços da medicina, 
os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma 
melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do 
mesmo demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer 
fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão 
pericial, devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os 
documentos médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão 
capaz de gerar complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a 

tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado 

2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 19 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  


